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Ofício n. 0111/2026/02PJ/SLO

São Lourenço do Oeste, 05 de maio de 2026.

A Sua Excelência, o Senhor, 

EDISON DEMARCHI 

Presidente da Câmara de Vereadores do Município de São Lourenço do Oeste/SC

São Lourenço do Oeste – SC

Assunto: Solicitação de informações. Prazo de 10 (dez) dias. 

Referência: Notícia de Fato n. 01.2025.00060000-0

Excelentíssimo(a) Senhor(a),

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, por seu Promotor de Justiça Substituto signatário, no exercício de suas 

atribuições constitucionais e legais, com fundamento no art. 129, II e IX, da 

Constituição da República Federativa do Brasil, no art. 26, I, da Lei n. 8.625/93, no 

art. 91, I, da Lei Complementar Estadual n. 738/2019, vem por intermédio deste 

ofício vinculado a Notícia de Fato n. 01.2025.00060000-0, conforme despacho 

anexo, SOLICITAR que, no prazo de 10 (dez) dias úteis:

a) informe se, em decorrência da indicação legislativa mencionada, foi 

adotada qualquer medida administrativa concreta, tal como retirada de 

casinhas, edição de atos normativos ou orientações à população;

b) encaminhe informações acerca da política pública municipal de proteção 

animal atualmente vigente, indicando legislação aplicável, programas 

existentes (castração, acolhimento, educação para posse responsável) e 

eventuais parcerias com entidades da sociedade civil;
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c) informe se houve manifestação técnica de órgãos municipais (Vigilância 

Sanitária, Zoonoses, Meio Ambiente ou Saúde) relacionada ao tema.

Ao responder, favor mencionar o n. 01.2025.00060000-0.

Atenciosamente,

[ assinatura digital ]
Gustavo Burtet Couto Vieira

PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO


